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JUSTIFICATIVA - PL 0428/2019 
Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao exame e 
deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de |ei que objetiva aprovar o Projeto de 
Intervenção Urbana Vila Leopoldina- Villa Lobos, criar a Área de Intervenção Urbana 
correspondente e estabelecer objetivos, diretrizes, estratégias e mecanismos para sua 
implantação, em cumprimento à previsão do artigo 76 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014 
- Plano Diretor Estratégico. 

A presente minuta de Projeto de Lei foi elaborada pela São Paulo Urbanismo com base 
nas diretrizes fixadas pelo Plano Diretor Estratégico e legislação correspondente, em especial, 
no dispositivo do § 3º do artigo 76 acima mencionado, que determinou o encaminhamento à 
Câmara Municipal, de projetos de lei tratando da disciplina especial de uso e ocupação do solo, 
bem como, de seus respectivos instrumentos de política urbana para o subsetor Arco 
Pinheiros, da Macroárea de Estruturação Metropolitana. 

A proposta ora apresentada resulta do trabalho de elaboração e revisão técnica 
procedido pelas unidades municipais competentes da SP Urbanismo e da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano, com o objetivo de estabelecer as intervenções e medidas 
voltadas à consecução dos objetivos programados para a requalificação do território dos eixos 
de estruturação da transformação urbana, segundo a estratégia do Plano Diretor. 

Neste sentido, a proposta foi construída de forma participativa com vista a viabilizar 
integral atendimento às comunidades localizadas no Perímetro de Adesão do PIU-VL e 
proporcionar as condições de seu financiamento endógeno, com mecanismos de garantia da 
qualidade ambiental e do incremento da capacidade de suporte infraestrutural da área em 
questão, em face do adensamento construtivo possibilitado. 

Integram o Projeto de Lei ora encaminhado, mapas, quadros e plantas, caderno técnico 
e especificações técnicas gerais das habitações de interesse social, equipamentos e 
instalações públicos e o cadastro para atendimento habitacional. 

Na oportunidade, renovo-lhe os meus protestos de apreço e consideração. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/08/2019, p. 94 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
 


